
PERNAMBUCO

L E I  Itg 1221/94

MEFTA: Bispoe sobre re a ju ste  de 
sefvidorea municipais e 
dá outras providênci a s .

O PREFEITO DO MJ1TICÍPIO DA AIIAFÇA, façc sa  
ber que a Csmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Leis

Art. l i  -  A p a r t ir  de fe v ere iro , os sa lá r io s  
dos servidores da P refe itura  Municipal da Aliança, axceto os 
constantes no anexo único desta L e i* parte  integrante âa mesma 
e os de provimento em comissão, ficam reajustados em 33, 15* ( 
t r in ta  e trê s  v írgu la  quinze por cento).

Art. 2® -  Aob cargos de Provimento m Comije 
são a p a r t ir  de fev ere iro , é atribuído um re a ju ste  de 20^( vin 
te  por cen to), sobre 0 s a lá r io  a tu a l.

Art. 3a -  Ho mês de fevereiro  de 1994, 0 me 
nor sa lá r io  a ser pago no Município da Aliança se rá  de CB$ 
40,000,92 (quarenta mil cruzeiros r e a is  e noventa e dois centa 
vos).

Art. 4fi ~ 0 valor do sa lá r io  fam ília  corres 
ponderá a 5$ (cinco por cento), sobre 0 menor sa lá r io  pago pelo 
Município no m|s de fevereiro  de 1994.

Art. 5® -  Os proventos dos in a t i  vos são rea 
justados nos mesmos ín d ices concedidos aos servidores da a tiv a  
que ocupam cargos ig u a is  ou assemelhados.

Art. 6® -  As despesas n ecessárias a execução 
da presente Lei» correrão por conta de dotações orçamentarias 
consignadas no orçamento em vigor*

Art. 7® -E sta  Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 8® -  Re vogam-se as d isposições em
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contrário ,

Gabinete do P refe ito» 24 de fevereiro de

1994.

Cláuâio Gonçalves Viana 
— P R E F E I T O -
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A F E X O  Ú N I C O

Médico P lan ton ista. . . . . . . . .  .CR* 171.316,00
PÍvel Superior. . ............................. .... . *CH$ 120.002,76
Supervisor de 1® Grau Manor da UEPA. . CRI 85.658,00 
F is c a is ,  Arrecadador de Tributos t e l e f o 
n is ta ,  A uxiliar de Enfermagem,Parteira,
D atilografo . ................................................ .CR$ 43.000,00

A uxiliar de S ecre taria ,A ax ilia r  àdndni_s 
tra tiv o , Instrutor,Agente Administreti- 
v o ,Carpi nteiro , Encanador, Ele t r ic is ta ,E s -
critu rário ,P in to r e Pedreiro. . . . .  .CR$ 44.000,00

O fic ia l Administrativo,Técnico em Conta 
b ilid ade , Técnico em Agricultora,Técni
co Administrativo e Desenhista. . . . ,CRf 45.000,00


